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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da
Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3º
do art. 142 da Constituição Federal e dispositivos
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, e dá outras providências.

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.37....................................................................................................................
................................................................................................................................

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e
os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais
e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;
.................................................................................................................... " (NR)

 "Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores
fixados na forma dos §§ 3º e 17:
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I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional
ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;
................................................................................................................................

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as
contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e
o art. 201, na forma da lei.
................................................................................................................................

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será
igual:

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso aposentado à data do óbito; ou
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que
se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta
por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
................................................................................................................................

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído
por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art.
202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de
previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos
participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição
definida.
................................................................................................................................

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares
de cargos efetivos.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências
para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por
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permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao
valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para
aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência
social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade
gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art.
142, § 3º, X. " (NR)

 "Art.42...................................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente
estatal. " (NR)

 "Art.48...................................................................................................................
................................................................................................................................

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. "
(NR)

 "Art.96..................................................................................................................
..…….....................................................................................................................

II-............................................................................................................................
................................................................................................................................
 b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares
e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus
membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

.................................................................................................................... " (NR)

 "Art. 149. ..............................................................................................................

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da
contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.

.................................................................................................................... " (NR)

 "Art.201.................................................................................................................
................................................................................................................................
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§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para
trabalhadores de baixa renda, garantindolhes acesso a benefícios de valor igual
a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de contribuição. " (NR)

Art. 2º. Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos
calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e
fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se
mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
 a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
 b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que,

na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
a deste inciso.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria
na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal,
na seguinte proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências
para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na
forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de
Contas o disposto neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do
Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até a
data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com
acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo
efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de
serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por
cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com
tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em atividade, fará jus
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da
Constituição Federal.

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto no
art. 40, § 8º, da Constituição Federal.
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Art. 3º. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda,
tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da
legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e
cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de
publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

Art. 4º. Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data
de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão
para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá apenas
sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas da União.

Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 6º. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas
pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o
servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se

mulher;
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III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a

aposentadoria.
Parágrafo único.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005).

Art. 7º. Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de
aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda,
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

Art. 8º. Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da
Constituição Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o valor da
maior remuneração atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do Supremo
Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em razão
de tempo de serviço, aplicando- se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento da maior remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere
este artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

Art. 9º. Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias aos vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza.

Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3º do art. 142 da Constituição Federal, bem
como os arts. 8º e 10 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 19 de dezembro de 2003.

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado JOÃO PAULO CUNHA
Presidente
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Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA
1º Vice-Presidente

Deputado LUIZ PIAUHYLINO
2º Vice-Presidente

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA
1º Secretário

Deputado SEVERINO CAVALCANTI
2º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA
4º Secretário

MESA DO SENADO FEDERAL

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente

Senador PAULO PAIM
1º Vice-Presidente

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS
2º Vice-Presidente

Senador ROMEU TUMA
1º Secretário

Senador ALBERTO SILVA
2º Secretário

Senador HERÁCLITO FORTES
3º Secretário

Senador SÉRGIO ZAMBIASI
4º Secretário



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.475, DE 27 DE JUNHO DE 2002

Altera dispositivos da Lei nº 9.421, de 24 de
dezembro de 1996, e reestrutura as carreiras dos
servidores do Poder Judiciário da União.

..........................................................................................................................................................

Art. 3º Os cargos efetivos das carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e
Analista Judiciário, a que se refere o art. 2º da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996, ficam
reestruturados na forma do Anexo I, observando-se para o enquadramento dos servidores a
correlação estabelecida no Anexo II.

Art. 4º Os vencimentos básicos dos cargos das Carreiras Judiciárias passam a ser os
constantes do Anexo III.
..........................................................................................................................................................

ANEXO V – CARGOS EM COMISSÃO

FUNÇÃO VALOR R$

CJ-4 7.714,03

CJ-3 6.833,35

CJ-2 6.011,05

CJ-1 5.244,79

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I
 Da Remoção

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de
remoção:

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
I - de ofício, no interesse da Administração;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - a pedido, a critério da Administração;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da

Administração:
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou

militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
que foi deslocado no interesse da Administração;

* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às

suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta
médica oficial;

* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de

interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão
ou entidade em que aqueles estejam lotados.

* Alínea acrescentada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Seção II
 Da Redistribuição
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Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com
prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
I - interesse da administração;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - equivalência de vencimentos;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do

órgão ou entidade.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de

trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação
de órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o

órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos.
* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou

declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído
será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31.

* § 3º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser

mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro
órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Cria as Carreiras dos Servidores do Poder
Judiciário, Fixa os Valores de sua Remuneração e
dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 4º A implantação das carreiras judiciárias far-se-á, na forma do § 2º deste artigo,
mediante transformação dos cargos efetivos dos Quadros de Pessoal referidos no art. 1º,
enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas atribuições e requisitos de formação
profissional, observando-se a correlação entre a situação existente e a nova situação, conforme
estabelecido na Tabela de Enquadramento, constante do Anexo III.

§ 1º Ciente do seu enquadramento, o servidor terá o prazo de quinze dias para a
interposição de recurso.

§ 2º A diferença da remuneração dos cargos resultantes da transformação sobre a dos
transformados será implementada gradualmente em parcelas sucessivas, não cumulativas, na
razão seguinte:

I - trinta por cento a partir de 1º de janeiro de 1997;
II - sessenta por cento a partir de 1º de janeiro de 1998;
III - oitenta por cento a partir de 1º de janeiro de 1999;
IV - integralmente a partir de 1º de janeiro de 2000.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos cargos de Oficial de Justiça

Avaliador e demais cargos de provimento isolado, observados no enquadramento os requisitos
de escolaridade e demais critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 5º O ingresso nas carreiras judiciárias, conforme a área de atividade ou a
especialidade, dar-se-á por concurso público, de provas ou de provas e títulos, no primeiro
padrão de classe A do respectivo cargo.

Art. 6º São requisitos de escolaridade para ingresso nas carreiras judiciárias,
atendidas, quando for o caso, formação especializada e experiência profissional, a serem
definidas em regulamento e especificadas nos editais do concurso:

I - para a Carreira de Auxiliar Judiciário, curso de primeiro grau;
II - para a Carreira de Técnico Judiciário, curso de segundo grau, ou curso técnico

equivalente;
III - para a Carreira de Analista Judiciário, curso de terceiro grau, inclusive

licenciatura plena, correlacionado com as áreas previstas no Anexo I.

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Anexo II
TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS JUDICIÁRIAS (*)

.-------------------------------------------------- .
:                  ANALISTA JUDICIÁRIO             :
.-----------------*---------------*---------------- .
:    CLASSE       :    PADRÃO     :    VENCIMENTO  :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       C         :      35       :     616,97     :
:                 :      34       :     586,12     :
:                 :      33       :     556,82     :
:                 :      32       :     528,97     :
:                 :      31       :     502,53     :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       B         :      30       :     477,40     :
:                 :      29       :     453,53     :
:                 :      28       :     430,85     :
:                 :      27       :     409,31     :
:                 :      26       :     388,84     :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       A         :      25       :     369,40     :
:                 :      24       :     350,93     :
:                 :      23       :     333,39     :
:                 :      22       :     316,72     :
:                 :      21       :     300,88     :
.-----------------*---------------*---------------- .
.-------------------------------------------------- .
:                   TÉCNICO JUDICIÁRIO             :
.-----------------*---------------*---------------- .
:    CLASSE       :    PADRÃO     :    VENCIMENTO  :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       C         :      25       :     369,40     :
:                 :      24       :     350,93     :
:                 :      23       :     333,39     :
:                 :      22       :     316,72     :
:                 :      21       :     300,88     :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       B         :      20       :     285,84     :
:                 :      19       :     271,54     :
:                 :      18       :     257,97     :
:                 :      17       :     245,07     :
:                 :      16       :     232,82     :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       A         :      15       :     221,18     :
:                 :      14       :     210,12     :
:                 :      13       :     199,61     :
:                 :      12       :     189,63     :
:                 :      11       :     180,15     :
.-----------------*---------------*---------------- .
.-------------------------------------------------- .
:                  AUXILIAR JUDICIÁRIO             :
.-----------------*---------------*---------------- .
:    CLASSE       :    PADRÃO     :    VENCIMENTO  :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       C         :      15       :     221,18     :
:                 :      14       :     210,12     :
:                 :      13       :     199,61     :
:                 :      12       :     189,63     :
:                 :      11       :     180,15     :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       B         :      10       :     171,14     :
:                 :       9       :     162,58     :
:                 :       8       :     154,45     :
:                 :       7       :     146,73     :
:                 :       6       :     139,40     :
.-----------------*---------------*---------------- .
:       A         :       5       :     132,43     :
:                 :       4       :     125,80     :
:                 :       3       :     119,51     :
:                 :       2       :     113,54     :
:                 :       1       :     107,86     :
.-----------------*---------------*---------------- .

* VALORES RELATIVOS A AGOSTO DE 1995



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.417, DE  5 DE ABRIL DE 2002

Institui Gratificação por Execução de Mandados
para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais de
Justiça - Área Judiciária - Especialidade
Execução de Mandados do Quadro de Pessoal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios.

Art. 1º Fica instituída Gratificação por Execução de Mandados, devida aos servidores
ocupantes do cargo de Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade
Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, pelas peculiaridades decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do
cargo e riscos a que estão sujeitos.

§ 1º O montante da gratificação corresponde ao valor mensal atribuído à Função
Comissionada - Símbolo FC-03, constante do Anexo VI da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de
1996.

§ 2º A gratificação não se incorpora à remuneração, nem será computada ou
acumulada para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico
fundamento.

Art. 2º Apenas os servidores enquanto estiverem em atividade no efetivo
cumprimento de mandados judiciais no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
farão jus à gratificação de que trata esta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm à conta das
dotações consignadas ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no Orçamento
da União.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.944, DE 16 DE SETEMBRO DE 2004

Altera o art. 8º da Lei nº 10.475, de 27
de junho de 2002.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 8º da Lei nº 10.475, de 27 de junho de 2002, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2º:

"Art. 8º. ................................................................................................................

§ 1º O percentual da GAJ será gradualmente elevado de 12% (doze por cento)
para 30% (trinta por cento), como segue:

I - de 1º de julho de 2004 até 31 de outubro de 2005, o valor da GAJ
corresponderá a 20% (vinte por cento) do vencimento básico do servidor;
II - a partir de 1º de novembro de 2005, a GAJ representará 30% (trinta por
cento) do vencimento básico do servidor.

§ 2º Os servidores retribuídos pela remuneração da Função Comissionada e do
Cargo em Comissão, constantes dos Anexos IV e V desta Lei, e os sem vínculo
efetivo com a Administração Pública não perceberão a gratificação de que trata
este artigo." (NR)

Art. 2º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União.

Art. 3º A implementação desta Lei observará o disposto no art. 169 da Constituição
Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


